
 
   
  
 
 

 
 

 

 

 

 

 

= DESPACHO = 

 

Encaminhe-se as Emendas ao Projeto de Lei nº 

65/2025 à Comissão de Orçamento, Finanças, Contabilidade, 

Obras e Serviços Públicos, para, no prazo regimental, proceder à 

distribuição deste processo. 

 

Câmara Municipal de Garça, assinado e datado 

eletronicamente. 
 

 

Raquel Sartori 

Presidente 
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